
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS PARA MAURITI
DE CAMPOS LIMA
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos
anais deste Legislativo e encaminhe a presente Moção de Aplausos ao senhor Tenente-Coronel PM
Mauriti de Campos Lima, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à segurança pública,
à administração militar e ao fortalecimento das instituições do Estado de Mato Grosso, especialmente
por sua atuação como Coordenador de Instauração e Controle Processual da Corregedoria-Geral da
Polícia Militar de Mato Grosso. 
Ao  longo  de  sua  trajetória  na  Polícia  Militar  do  Estado  de  Mato  Grosso,  o  homenageado  tem
demonstrado dedicação exemplar ao serviço público, contribuindo de forma significativa para o
fortalecimento da disciplina, da legalidade, da transparência e da eficiência institucional. Sua atuação
reflete  o  compromisso  permanente  com  a  valorização  da  corporação  e  com  a  preservação  da
credibilidade das instituições responsáveis pela segurança da sociedade mato-grossense. 
Na função de Coordenador de Instauração e Controle Processual da Corregedoria-Geral da Polícia
Militar,  exerce  papel  estratégico  e  de  elevada  relevância  para  a  manutenção  dos  princípios  da
hierarquia e disciplina, pilares fundamentais da atividade militar. Seu trabalho contribui para assegurar
a correta condução dos procedimentos administrativos, garantindo a observância da legislação, dos
direitos e deveres dos servidores militares e dos princípios constitucionais que regem a administração
pública. 
O trabalho desenvolvido pelo homenageado contribui diretamente para o fortalecimento da segurança
pública,  uma vez que instituições sólidas,  transparentes  e  comprometidas  com a legalidade são
essenciais para garantir a confiança da população e a eficiência dos serviços prestados pelo Estado.
Sua  atuação  reforça  a  importância  do  controle  interno,  da  responsabilidade  funcional  e  do
compromisso permanente com os valores democráticos e republicanos. 
Reconhecer o mérito de servidores públicos que dedicam suas vidas à defesa da ordem pública, à
preservação das instituições e ao bem-estar da sociedade é dever desta Casa Legislativa. Representa os
mais elevados valores da Polícia  Militar  de Mato Grosso,  honrando sua missão com dedicação,
integridade e espírito público. 
Diante  do  exposto,  esta  Câmara  Municipal  concede  a  presente  MOÇÃO DE APLAUSOS  ao  
Tenente-Coronel PM Mauriti de Campos Lima, como forma de reconhecimento por sua destacada
atuação profissional, pelos relevantes serviços prestados à Polícia Militar do Estado de Mato Grosso e
pela importante contribuição ao fortalecimento da segurança pública e das instituições estaduais.
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de junho de 2026.

 
 
 

Alex Rodrigues - PODEMOS
 

 Vereador(a)
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